
CÂMARA DOS DEPUTADOS

Gabinete da Deputada CHRIS TONIETTO – PL/RJ

COMISSÃO DO PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO – PL Nº 2.614/2024

EMENDA Nº ____ / 2025

Emenda Modificativa ao PNE, referente ao

Artigo 4º, II, do Projeto de Lei.

Art. 1º Modifique-se o inciso II do artigo 4º do Projeto de Lei, que passa a ter a seguinte

redação:

“II  –  a  consolidação  da  gestão  participativa  do  ensino  público,  respeitada  a

autonomia pedagógica das escolas e a primazia da família na formação moral dos

estudantes;”

JUSTIFICATIVA

O conceito de “gestão democrática” tem sido utilizado, na prática, como pretexto

para o aparelhamento sindical e partidário das instâncias decisórias da escola pública. A

substituição pelo termo “gestão participativa” visa garantir o envolvimento da comunidade

escolar sem comprometer a autonomia pedagógica das escolas e a primazia da família,

conforme reconhecido nos arts. 229 da CF e 1.634 do Código Civil. A emenda reafirma o

princípio da subsidiariedade.

Sala da Comissão, em 19 de maio de 2025.

CHRIS TONIETTO

Deputada Federal

Câmara dos Deputados | Anexo IV – 4º andar – Gabinete 446 | 70100-970 Brasília DF
Tel. (61) 3215-5446 | dep.christonietto@camara.leg.br
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Chris Tonietto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD254067792900
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